
  Caderno I do dia 29 de Agosto de 2023   Ano XXV Nº 6064

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

DECRETO Nro 00874/23, de 29 de agosto de 2023

Abre crédito adicional ao vigente orçamento

da(o) Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, o crédito suplementar no valor de R$

100.000,00 (Cem Mil Reais) para reforço de

dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte no uso de suas atribuições  legais  e  de  acordo com a autorização

contida na lei nro. 05429/23

D E C R E T A:

Art. 1o -  Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo

constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor

de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para reforço de dotação(ões)

orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito

mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na

forma do Art.43 da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - R$100.000,00 (Cem Mil Reais), através de ANULAÇÃO

(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do

art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação

constante no anexo II que é parte integrante do presente instrumento.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em 29 de agosto

de 2023.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00874/

23 de 29 de agosto de 2023, autorizado pela

LEI 05429/23.

           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO         FONTE         VALOR (R$)

            PARA:

            08 02.  Fundo Municipal de Assistencia Social

 08 244 0021 2.079  Manutenção do Bloco da Proteção Social

                    Especial de Média Complexidade - CREAS

      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado

        1500000000  Recursos não vinculados de Impostos

                                                Anul.dotação          100.000,00

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social          100.000,00

                 TOTAL GERAL                                          100.000,00

                    Juazeiro do Norte, 29 de agosto de 2023.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00874/

23 de 29 de agosto de 2023, autorizado pela

LEI 05429/23.
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           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO          FONTE        VALOR (R$)

            DE:

            11 01.  Secretaria Municipal de Infraestrutura

 15 451 0041 1.029  Recuperação e Ampliação do Sistema de

                    Drenagem

      4.4.90.51.00  Obras e instalações

        1754000000  Recurso de Operação de Crédito

                                                                      100.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Infraestrutur          100.000,00

                 TOTAL GERAL                                          100.000,00

                    Juazeiro do Norte, 29 de agosto de 2023.

GLEDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0599, DE 02 DE AGOSTO DE 2023

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a concessão, por ordem judicial,

Redução de Carga Horária para cuidado de

filho portador de deficiência física, mental ou

sensorial a servidor público pertencente a

Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72,

incisos VII e IX, combinado com o Art. 83 da Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Redução de Carga

Horária para cuidado de filho portador de deficiência física, mental

ou sensorial, disposta na Lei Municipal nº 3.314, de 08 de agosto de

2008, regulamentada pelo Decreto nº 670, de 17 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Redução de Carga

Horária, protocolado sob o nº 202207-08004, feito por JOELMA

ALVES PAULA VIEIRA, servidora pública municipal, investida no

cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO a Ordem Judicial proferida nos autos

do Mandado de Segurança nº 3000521-45.2023.8.06.0112,

ingressada por JOELMA ALVES PAULA VIEIRA, proferida pelo

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202207-08004, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 28 de julho de 2023;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER, sob ordem judicial, REDUÇÃO

DE CARGA HORÁRIA PARA CUIDADO DE FILHO

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, MENTAL OU

SENSORIAL, reduzindo-se em 01 (uma) hora a carga horária diária

de trabalho, sem prejuízo em seus vencimentos, à Sra. JOELMA

ALVES PAULA VIEIRA, servidora pública municipal, Matricula

Funcional nº 22207, admitida em 4 de março de 2010, investida no

cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

agosto de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 02 de agosto de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0629, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador do

Centro de Dermatologia da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:
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Art. 1º - NOMEAR LUDMILA COSTA SAMPAIO, inscrita

no CPF nº XXX.860.903-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Coordenador do Centro de Dermatologia, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de Nível

Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 15 de

agosto de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 17 de agosto de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0630, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do

Diretor da Proteção Social Especial da

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, JÁCSA VIEIRA DE

CALDAS, inscrita no CPF nº XXX.883.193-XX, do cargo de

provimento em comissão de Diretor da Proteção Social Especial,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional

DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de agosto

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de agosto de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0631, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do

Coordenador de Centro POP da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, FERNANDO

MEDEIROS DO NASCIMENTO, inscrito no CPF nº XXX.565.963-

XX, do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Centro

POP, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), de Nível

Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de agosto

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de agosto de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0632, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do

Gerente do Telecentro da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei
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Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, JOSMACELMO

GERALDO DA SILVA, inscrito no CPF nº XXX.624.383-XX, do

cargo de provimento em comissão de Gerente do Telecentro, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional

DAS-6.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de agosto

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de agosto de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0633, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do

Coordenador de CRAS da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, JULIANA GONÇALVES

ALENCAR, inscrita no CPF nº XXX.205.623-XX, do cargo de

provimento em comissão de Coordenador de CRAS, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho (SEDEST), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de agosto

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 21 de agosto de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Revisão do Plano Diretor Municipal de Juazeiro do Norte (PDM/

JN)

Aviso nº 03/2023 - PMJN

O Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Exmo. Sr. Glêdson Lima

Bezerra, no uso de suas atribuições e a pedido da Secretaria Municipal

da Infraestrutura (SEINFRA) e da Coordenação do Projeto “Estudo

Aplicado Para Fins de Revisão do Plano Diretor Municipal de Juazeiro

do Norte (PDM/JN) “, fruto do Acordo de Parceria nº 01/2021,

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte (PMJN)

e a Universidade Federal do Cariri (UFCA), comunica aos interessados

que será realizada a Segunda Audiência Pública, conforme segue:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SEGUNDA AUDIÊNCIA

PÚBLICA MUNICIPAL

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte – CE, CONVIDA toda

a sociedade juazeirense, representantes dos poderes públicos,

Organizações da Sociedade Civil, movimentos sociais, entidades

sindicais, membros da iniciativa privada, instituições acadêmicas e de

pesquisa e o público em geral para a  AUDIÊNCIA PÚBLICA 03

sob o tema “APRESENTAÇÃO PRELIMINAR DO PLANO

DIRETOR MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE”, que será

realizada em 09 de setembro de 2023 (nove de setembro de dois mil e

vinte e três), às 08:00, no Auditório da Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC), localizado na Rua São Francisco, s/n, Bairro

São Miguel, com o objetivo de apresentar e debater com a população

juazeirense as Minutas da Lei referentes ao Plano Diretor Municipal

(PDM/JN) e à sua Legislação Acessória, quais sejam: Lei do Plano

Diretor Municipal; Lei de Parcelamento; Uso e Ocupação do Solo

(LUOS) ; Código de Obras e Edificações; Código de Posturas; Lei do

Sistema Viário Básico do Município de Juazeiro do Norte.

Programação

08h00min: Credenciamento;

08h30min: Abertura dos trabalhos e pronunciamentos institucionais;
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08h50min: Instalação da Mesa Diretora e Explicitação do rito e dos

procedimentos da Audiência Pública;

09h00min: Apresentação das Minutas de Lei;

09h50min: Manifestações e pedidos de esclarecimento dos

participantes inscritos;

10h50min: Leitura das intervenções por escrito;

11h20min: Resposta aos questionamentos e manifestações pela mesa;

11h45min: Encaminhamento, conclusões e encerramento dos

trabalhos.

A bem do efetivo funcionamento e alcance dos propósitos da

Audiência Pública 03, ficam estabelecidas as seguintes regras:

- Os interessados em participar da audiência deverão realizar

inscrição prévia, por meio do preenchimento de formulário

eletrônico disponível em: https://forms.gle/

ffEeY1H9LstKWqTv8. Aqueles que não conseguirem se

inscrever previamente, poderão fazê-lo de forma presencial

no local do evento, no ato do credenciamento, desde que a

capacidade do auditório ainda não esteja totalmente

preenchida.

- As manifestações e pedidos de esclarecimento deverão ser

realizados por escrito, através de fichas disponibilizadas na

mesa do credenciamento, ou por meio de fala, com tempo

máximo de 03 (três) minutos por pessoa;

- As manifestações e pedidos de esclarecimento por escrito,

assim como o uso da fala, serão reguladas pela Mesa Diretora

dos trabalhos da Audiência Pública 03;

- O teor da Audiência Pública 03 e seus encaminhamentos

serão registrados em Ata que será amplamente divulgada,

conforme normatização aplicável.

E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente

edital.

Juazeiro do Norte - CE, 29 de agosto de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte

PORTARIA nº. 022 DE 28 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Especial

Organizadora da 1ª Conferência Municipal de

Juventude, através da Secretaria de Esporte e

Juventude – SEJUV.

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude do Município

de Juazeiro do Norte, o Sr. José Bendimar de Lima Júnior, no uso de

suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, especialmente a de

baixar na forma da lei, Instruções Normativas, Ordens de Serviços e

outros atos que visem a boa execução dos trabalhos, neste ato,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão Especial Organizadora da 1ª

Conferência Municipal de Juventude do município de Juazeiro do

Norte-CE, através da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude –

SEJUV.

I – Membros que irão compor a Comissão Especial da 1ª Conferência

Municipal de Juventude:

1. José Bendimar de Lima Júnior, ocupante do cargo de

Secretário Municipal de Esporte e Juventude, lotado nesta

secretaria, sob a Portaria nº 0010/2021;

2. Damião Teles de Oliveira, servidor ocupante de cargo em

comissão – Diretor de Juventude - SEJUV, lotado na

Secretaria de Esporte e Juventude, sob a portaria n° 1.252/

2021;

3. Philippe Agnis Pinheiro Barbosa, servidor ocupante de cargo

em comissão – Coordenador da Iniciação Esportiva, lotado

na Secretaria de Esporte e Juventude - SEJUV, sob a portaria

n° 0021/2022;

4. Francisca Rafaela Pereira de Lima, servidora ocupante de

cargo em comissão – Secretária Executiva dos Conselhos

Setoriais de Assistência Social, lotada na Secretaria de

SEJUV
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Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST, sob a

portaria n° 0177/2021;

5. Pedro Henrique da Silva de Souza, servidor ocupante de

cargo em comissão – Articulador Geral do Selo UNICEF,

lotado na Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho

- SEDEST, sob a portaria n° 0323/2022;

6. Héricles Antônio Alencar de Almeida, servidor ocupante

de cargo Técnico da equipe de Protagonismo Juvenil da 19°

Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação

- CREDE 19, lotado na Secretaria de Educação do Governo

do Estado do Ceará, matrícula n° 039949; e,

7. Maria José de Melo Fernandes, servidora ocupante de cargo

efetivo – Técnica de Acompanhamento/Formadora, lotada

na Secretaria de Educação - SEDUC, matrícula n° 0093334;

 

Art. 2º - Compete à comissão proceder, sob a presidência

do Secretário Municipal de Esporte e Juventude, com a feitura de

todos os trâmites burocráticos e necessários para que seja realizada a

1ª Conferência Municipal de Juventude no município de Juazeiro do

Norte-CE.

 Art. 3º - A comissão deverá ser composta por, pelo menos,

01 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente

do quadro de pessoal do órgão ou entidade pública.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Juazeiro do Norte-CE, 28 de agosto de 2023.

José Bendimar de Lima Júnior

Secretário de Esporte e Juventude

 Portaria nº 0010/2021

PORTARIA nº. 023 DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre a Convocação da 1ª Conferencia

Municipal de Juventude no Município de

Juazeiro do Norte-CE. Através da Secretaria

de Esporte e Juventude – SEJUV.

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude do Município

de Juazeiro do Norte, o Sr. José Bendimar de Lima Júnior, no uso de

suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, especialmente a de

baixar na forma da lei, Instruções Normativas, Ordens de Serviços e

outros atos que visem a boa execução dos trabalhos, neste ato,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.582/

2013 (Estatuto da Juventude) referente a promoção da autonomia e

emancipação dos jovens, valorização e promoção da participação

social e política, de forma direta e por meio de suas representações; e

o reconhecimento do jovem como sujeito de direitos universais,

geracionais e singulares;

CONSIDERANDO o Decreto Presidencial nº11.619 de 25

de julho de 2023;

CONSIDERANDO a Resolução COM/CONJUVE/SNJ/

SGPR/ PR nº1 de 11 de agosto de 2023 que dispõe sobre o Regimento

Interno da 4ª Conferência Nacional da Juventude;

CONSIDERANDO a Resolução COM/CONJUVE/SNJ/

SGPR/PR nº 2 de 16 de agosto de 2023 que dispõe sobre as etapas

municipais e regionais da 4ª Conferência Nacional da Juventude;

RESOLVE:

Art. 1º - Convocar a 1ª Conferência Municipal de Juventude

do Município de Juazeiro do Norte-CE, com o tema “Reconstruir no

Presente, construir o Futuro: Desenvolvimento, Direitos, Participação

e Bem viver” a ser realizada no dia 21 de setembro de 2023, no

Auditório da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua

São Francisco, S/N, Bairro São Miguel, município de Juazeiro do

Norte-Ceará;

Art. 2º - A 1ª Conferência Municipal de Juventude será

coordenada e presidida pelo Secretário Municipal de Esporte e

Juventude, com apoio da comissão organizadora;

Art. 3º - O regimento interno da 1ª Conferência Municipal

de Juventude será elaborado pela comissão organizadora municipal.

§ 1º - A comissão organizadora municipal de que trata o

caput será composta por representantes da sociedade civil organizada,

organizações sociais e representantes do governo municipal indicados

pela Secretaria Municipal da Juventude;
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§ 2º - Os representantes de que trata o § 1º serão designados

em ato posterior próprio da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude;

Art. 4º - O regimento interno da 1ª Conferência Municipal

de Juventude disporá sobre:

I - A sua organização e o seu funcionamento;

II - Outras etapas que vierem a ser estabelecidas;

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

dará publicidade aos resultados da 1ª Conferência Municipal de

Juventude;

Art. 6º - As despesas com a realização da 1ª Conferência

Municipal de Juventude ocorrerão à conta dos recursos orçamentários

da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude do Município de

Juazeiro do Norte;

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Juazeiro do Norte-CE, 29 de agosto de 2023.

José Bendimar de Lima Júnior

Secretário de Esporte e Juventude

 Portaria nº 0010/2021

PORTARIA Nº 0280/2023 - SEFIN

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Considerando o ofício da Secretaria Municipal de Educação

- SEDUC, n° 655/2023/GAB/SEDUC, de 24 de agosto de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Sra. PERGENTINA PARENTE

JARDIM CATUNDA, inscrito no CPF sob nº XXX.618.163-XX e

portador do RG nº 97XXXXXXX83, ocupante do cargo de

SECRETÁRIA MUNICIPAL, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, 02 (duas) diárias mais 20% (vinte por cento) da diária

integral,  de acordo com o §4°, do artigo 4º, do decreto N° 79, de 27

de janeiro de 2014, no valor unitário de R$ 769,00 (setecentos e

sessenta e nove reais), no valor total de R$ 1.691,80 (um mil seiscentos

e noventa e um reais e oitenta centavos), acrescidas de 25%, equivalente

a R$ 422,95 (quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e cinco

centavos), perfazendo o total de R$ 2.114, 75 (dois mil cento e quatorze

reais e setenta e cinco centavos). A solicitação tem como objetivo a

participação na cerimônia de formalização da adesão aos programas

do Governo Federal: Pacto Nacional pela Retomada de Obras da

Educação Básica, Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e

escola em Tempo Integral, em Fortaleza/CE, tendo como início do

afastamento o dia 27 de agosto de 2023, encerrando-se em 30 de

agosto de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será por via rodoviária.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 28 de agosto de 2023.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Portaria Nº 449/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 20/08/2023

com retorno dia 22/08/2023, em veículo MOBI LIKE, de PLACA

RPH-3F19 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN
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R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 17 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 435/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 15/08/2023

com retorno dia 17/08/2023, em veículo ÔNIBUS, de PLACA KLW-

4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 441/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 17/08/2023

com retorno dia 19/08/2023, em veículo MOBI LIKE, de PLACA

RPH-3F19 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 15 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 457/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 22/08/2023

com retorno dia 24/08/2023, em veículo ÔNIBUS, de PLACA KLW-
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4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 18 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 422/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 08/08/2023

com retorno dia 10/08/2023, em veículo ÔNIBUS, de PLACA JMO-

7G48 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº460/2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’TACIO CLAUDINO LEITE”

inscrito no CPF: XXX.912.423-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 23/08/2023 com retorno dia 25/

08/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I80 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº442/2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’TACIO CLAUDINO LEITE”

inscrito no CPF: XXX.912.423-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 1708/2023 com retorno dia 19/

08/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I80 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),
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no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 15 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 452/2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “CICERO PAULO DA SILVA”

inscrito no CPF: XXX.962.253-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 21/08/2023 com retorno dia 23/

08/2023, em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SAU-6C95  com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 18 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 461/2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr.: “CICERO PAULO DA

SILVA” inscrito no CPF: XXX.962.253-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 23/08/2023 com retorno

dia 25/08/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RPH -3F19

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 438/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 16/08/2023 com retorno dia 18/

08/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RUK -0A64 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,
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lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 432/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 12/08/2023 com retorno dia 14/

08/2023, em veículo “AMBULANCIA”, de PLACA SAU 6C95 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 09 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº445/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 20/08/2023 com retorno dia 22/

08/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ- 8I77 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos17 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 437/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 14/08/2023 com retorno dia 16/

08/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1I82 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,
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lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 10 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Protocolo n.º 202308-10325

Secretaria de Origem: SAÚDE – SESAU

Data do requerimento: 02 / agosto / 2023

Objeto: Licença para tratar de pessoa doente na família

Requerente: WILLAMARA GONÇALVES DA SILVA

CPF: XXX.536.673-XX

Cargo: Agente de Saúde

Decisão: DEFERIDO

Juazeiro do Norte/CE, 22 de agosto de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária de Saúde

JOSÉ BATISTA JUNIOR MOURA DE ARAÚJO

Assessor Jurídico da SESAU

PORTARIA Nº 491/2023

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao Vereador WILLIAM DOS SANTOS

BAZILIO, 01(uma) diária para viagem com destino a FORTALEZA-

CE, com o objetivo de participar de reunião com o Deputado

Estadual Fernando Santana, em seu gabinete, para tratar sobre a

destinação do prédio do SEBRAE para a ampliação da empresa

A&C, no dia 30 do mês de agosto do fluente ano.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$750,00 (setecentos e cinquenta reais), conforme previsto na citada

lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (29) vinte e nove dias de agosto do ano

de dois mil e vinte três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 492/2023

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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Art. 1º. Conceder ao servidor JOILSON JOSÉ AGUIAR,

02(duas) diárias para viagem com destino a FORTALEZA-CE, com

o objetivo de participar de reunião com o Deputado Estadual Stuart

Castro Farias Lima, em seu gabinete, para tratar sobre a

implementação projetos de incentivo ao esporte amador no município,

bem como reunião na Secretaria de Esportes do Estado, e na

Federação Cearense de Futebol, visando alavancar projetos de cunho

esportivos em prol da população do município, nos dias 30 e 31 do

mês de agosto do fluente ano.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$1.000,00 (hum mil reais), conforme previsto na citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (29) vinte e nove dias de agosto do ano

de dois mil e vinte três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 493/2023

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao Vereador FRANCISCO RAFAEL DO

NASCIMENTO ROLIM, 02(duas) diárias para viagem com destino

a FORTALEZA-CE, com o objetivo de participar de reunião com o

Deputado Estadual Stuart Castro Farias Lima, em seu gabinete, para

tratar sobre a implementação projetos de incentivo ao esporte amador

no município, bem como reunião na Secretaria de Esportes do Estado,

e na Federação Cearense de Futebol, visando alavancar projetos de

cunho esportivos em prol da população do município, nos dias 30 e

31 do mês de agosto do fluente ano.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), conforme previsto na citada

lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (29) vinte e nove dias de agosto do ano

de dois mil e vinte três (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Adiamento – Pregão n° 2023.08.15.1. A Ordenadora de

Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/

CE, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento

dos interessados que fica adiado o certame licitatório, na modalidade

Pregão n° 2023.08.15.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição

de materiais esportivos e diversos destinados a realização dos Jogos

Estudantis do Município de Juazeiro do Norte/CE - JEJUNOS 2023,

por intermédio da sua Secretaria de Educação, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com nova data marcada para o dia 31 de agosto de 2023, a

partir das 09:00 horas. Maiores informações no setor de licitações,

sito na Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP:

63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 28 de agosto de 2023. Pergentina Parente Jardim Catunda

– Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de

Juazeiro do Norte/CE.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2023.08.14.1. A Pregoeira

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão Nº

2023.08.14.1, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR –

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA inscrito no CNPJ

nº 09.485.574/0001-71 classificado(a) no lote 1 totalizando o valor

AVISOS E EDITAIS
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de R$ 36.520,20 (trinta e seis mil quinhentos e vinte  reais  e vinte

centavos). A empresa vencedora fora declarada habilitada por

cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores

informações no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio

da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser

obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE,

28 de Agosto de 2023, Iara Pereira de Sousa – Pregoeira Oficial do

Município.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.08.08.1. Objeto:

Aquisição de tabelas elétricas de basquetebol, aparelhos de placar

eletrônico digital, aros e redes com dimensões oficiais da Confederação

Internacional de Basquetebol (FIBA) destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de montagem e

instalação dos itens, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante JULIO CESAR

PINTO CORDEIRO inscrito no CNPJ nº 20.965.430/0001-55

classificado(a) no(s) Lote 02 - Equipamento Esportivo, no valor global

de R$ 7.900,00 (sete mil novecentos  reais) e LEDSPORT

TECNOLOGIA A LED E ESPORTIVA LTDA inscrito no CNPJ nº

02.437.638/0001-10 classificado(a) no(s) Lote 01 - Equipamento

Esportivo, no valor global de R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil

quatrocentos  reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa

de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente

Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – José Bendimar de Lima

Júnior - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude.

Data da Homologação: 24 de Agosto de 2023.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2023.07.31.2. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão Nº

2023.07.31.2, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR –

LOCMED HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ nº 04.238.951/

0001-54 classificado(a) no lote 1 totalizando o valor de R$

2.793.787,20 (dois milhões setecentos e noventa e três mil setecentos

e oitenta e sete reais  e vinte  centavos). A empresa vencedora foi

declarada habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital

Convocatório. Mais informações no endereço eletrônico:

bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 29 de Agosto de 2023, Pedro Henrique

Cândido de Lira – Pregoeiro Oficial do Município.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.07.31.3. Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de plano

de internet com IP fixo, destinados ao atendimento das necessidades

dos equipamentos públicos instalados na zona rural do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante T DE A AQUINO

inscrito no CNPJ nº 09.246.980/0001-81 classificado(a) no(s) Lote

único - Serviços de internet, no valor global de R$ 124.992,00 (cento

e vinte e quatro mil novecentos e noventa e dois reais), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

nº 8.666/93 - Fancimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de

Despesas da Secretaria Municipal de Saúde / Josineide Pereira de

Sousa Lima -  Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho / Pergentina Parente Jardim

Catunda - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de

Educação.

Data da Homologação: 28 de Agosto de 2023.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.04.25.1. Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados na implantação,

treinamento, suporte técnico e licenciamento de uso de sistema web

(via internet) customizável de Folha de Pagamento, acessível via

navegadores tradicionais de internet (Internet Explorer, Firefox,

Google Chrome, etc.), por meio de protocolo HTTP (Protocolo de

Transferência de Hipertexto), para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.
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Licitante Vencedor: o licitante ITARGET TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA inscrito no CNPJ nº 02.130.122/0001-28

classificado(a) no(s) Sistema de Folha de Pagamento, no valor global

de R$ 64.680,00 (sessenta e quatro mil seiscentos e oitenta reais), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

nº 8.666/93 – Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração.

Data da Homologação: 28 de Agosto de 2023.

TERMO DE CONVÊNIO

Extrato do Termo de Convênio. Partes: o Município de Juazeiro do

Norte, situado no Estado do Ceará, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 07.974.082/0001-14, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Francisco Hélio Alves da Silva,

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração

denominada CONCEDENTE e a Empresa MULTI7 CAPITAL

CONSULTORIA LTDA, CNPJ 17.044.073/0001-88 com sede na

cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, à Avenida Santos Dumont, nº

2122, sala 1503, Aldeota, CEP 60.150-161, inscrita no CNPJ sob o

nº 17.044.073/0001-88, neste ato representada por seus

representantes legais, doravante denominada CONVENENTE. Do

Objeto: Autorização e regulação da concessão de empréstimos pela

Convenente, MULTI7 CAPITAL CONSULTORIA LTDA, com

consignação facultativa em folha de pagamento dos servidores

públicos ativos, inativos, aposentados, reformados e pensionistas da

CONCEDENTE, em conformidade com a margem consignável

disponível e determinada em lei, assim como as demais condições

comerciais e operacionais constantes de cada operação e de seus

respectivos instrumentos. Da Vigência: O presente convênio vigorará

pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, podendo ser renovado por

igual e sucessivo período mediante aditamento contratual devidamente

formalizado pelas PARTES. CONCEDENTE: Francisco Hélio Alves

da Silva e CONVENENTE: MULTI7 CAPITAL CONSULTORIA

LTDA.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE

DADOS

10.1 As Partes ajustam e se comprometem, de

comum acordo, que, no âmbito do presente

Contrato, atuarão mutuamente mediante as

melhores práticas de tratamento de dados pessoais

e pessoais sensíveis, em estrita observância aos

regramentos da legislação vigente aplicável,

incluindo, mas não se limitando, a Lei 13.709/

2018 (LGPD - Lei Geral Proteção de Dados Pessoais)

e as determinações de órgãos reguladores/

fiscalizadores relacionados à matéria.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php
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